
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO N" O7lI7

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO E A EMPRESA ARTEPASTA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob n"
50.290.9311AA014O, com sede na Avenida Rangel Pestana no. 315, Centro, São Paulo,
Capital, representado, pelo Senhor Diretor Técnico do Departamento Geral de
Administração, Carlos Eduardo Gorrêa Malek, RG no. 13.146.149-7 e CPF no

075.299.248-18, conforme Delegação de Competência fixada pela Resolução 1/97 e Ato
n" 1917115, puÞlicado no DOE de I de outubro de 2.015, de ora em diante designado
CONTRATANTE, e a empresa ARTEPASTA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita
no CNPJ sob no 00.019.628/0001-39, com sede na Rua Frei Melchior, no 125, Baino: Jd.
Såo Paulo, Säo Paulo - São Paulo, CEP: 02041-060, representada na forma de Ficha
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no. 088.990.418-90, doravante denominada simplesmente GONTRATADA, na forma do
inciso ll do artigo 24 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, firmam o presente
contrato, conforme autorizaçäo deste Tribunal de Contas contida dos autos do TC-A
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CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1-Contratação de empresa para prestação de serviços de manutençäo e reparo em
arquívos deslizantes decorrentes do Termo de Referencia, Anexo I deste contrato.

1.2-Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem
transcritos, seu adendo e os seguintes documentos:
_\:!-_.-,--- J_ ñ_¡_,-â.__:_ 
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b) Planilha de Preços - Anexo ll

c)Ordem GP n.o 0212001(Anexo lll)

ci) Resoiução 5l9s cjo GONTRATnNTE (Anexo iV);

CLÁUSULA SEGUNDA
coNDtçöES DE EXECUçÄO E RECEBTMENTO

2.1-Os serviços deverão ser executados conforme as especificaçöes e
estabelecidas no Termo de Referencia - Anexo I deste Contrato e serão receb
Gomissão de Fiscalização designada pelo OONTRATANTE. que expedirá a
para lnício dos Serviços e os Atestados de Realização dos Serviços;

2.1.1- Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendim
objeto, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos,
trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execuçäo.

2.2- A medição para efeito de pagamento será realizada de acordo com
procedimentos:
2.3- A nota fiscalifatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, o
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE, e apresentada para a Comissäo de Fiscalização.
2.4- Recebida a Notas-Fiscal Fatura de Serviço (NFFS), a Gomissão de Fiscalização
terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para a emissão do Atestado de Realização dos
Serviços e encaminhamento das mesmas para os devidos pagamentos.
2.4.1- O Atestado de Realização dos Serviços será emitido para serviços efetivamente

realizados e medidos e que estiverem plenamente de acordo com as especificaçöes
constantes deste contrato e seus anexos.
2.5- A expedição do Atestado de Realização dos Serviços pela Comissão de
Fiscalização estará subordinada, no que couber, ao atendimento das normas
estabelecidas pela Ordem de Serviço GP no 0212001 do CONTRATANTE, Anexo ll deste
contrato.

2.6- A Contratada deverá executar diretamente os serviços contratados, sem
transferência de responsabilidade ou subcontratação, salvo prévia e expressa autorização
deste Tribunal de Contas.

CLAUSULA TERCEIRA
VALOR

3.1- A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelos
Ðrecos constantes dn sua brooosta" nos nrtais cstãn innh¡ídns todns ns nrrctn-q dircfnc Érr-* 
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indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDl) e demais
despesas de qualquer natureza.

3.2- O valor total do presente contrato é de R$ 6.024,00 (seis mil e vinte e quatro reais).

3.3- O preço éfixo e irreajustável.

CLÁUSULA QUARTA
RECURSOS E PlrcÂnriËNTO

4.1- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da funcional
programática Ûi .t-32.û2()t.482i - Controie e Fiscaiização Financeira e Crrçameniária,
Elemento: 33.90.39.80.
4.2.1- O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias contados da emissão do

Atestado de Realização dos Serviços, diretamente no Banco do Brasil S.4., em conta
corrente cia GÕNTRATADA.
4.3- Näo será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados
ou outros necessários à contratação contenham incorreçöes.
4.4- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE.
4.5- O pagamento respeitará, ainda, no que couber, as disposiçöes da
Serviço GP no 02l2AU do CONTRATANTE.
4.6- Para efeito de pagamento, a GONTRATADA encaminhará os documen
cobrança para a Comissão de Fiscalização.

e

4.7- Quando for constatada qualquer irregularidade na
imediatamente solicitado à CONTRATADA, carta de correção,

Nota Fiscal/Fatura,
quando couber, ou

pertinente regularização, qu
prazo de 2 (dois) dias úteis;

e deverá ser encaminhada à Comissão de Fisca

4.7.1- caso a GONTRATADA não apresente carta de correçäo no prazo
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentaçäo;

N,.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

4.7.2- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de
expediente no GONTRATANTE.

4.8- Havendo divergência ou erro na emissäo do documento fiscal, fica interrompido o
prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização
dessa documentação.

CLAUSULA QUINTA
VIGÊNCß

5.1- A vigência iniciar-se-á na data indicada na Autorizaçäo para lnício dos Serviços, e

encerrar'se-á com a emissão do Atestado de Realizaçåo dos ServÍços.

5.2- A prazo de execuçäo será de 20 (vinte) dias, a contar da data indicada na
AutorizaçåCI para lnício dos Serviços, que deverá ser emitida até 5 dias uteis da
assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA
oBRtGAçÕeS Oa CONTRATADA

6.1- Executar os serviços conforme as especificações e condiçöes estabelecidas neste
termo e seus anexos.
6.2- Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus funcionários, das normas
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE.
6.3- Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal.
6.4- Atender, no âmbito de suas obrigaçöes, os dispositivos da Ordem de Serviço no
^Ãr^^Ã/ 
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6.5- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente.
6.6- Designar por escrito, no ato da assinatura do contrato, preposto (supervisor) que
tanha nn¿.lar ^-.- rooalr ¡aãn ¡la nno¡í¡aio nanrrÂn¡ilc r{I tranfo a êv!ar-! lr.ãn ¡{rrcfo ¡nntrr:tniUíii¡ai PU\¡üi iic¡iE¡ ¡ü-v¡ijVçiv Uü iiv-¡¡Vüiù vvv¡iüi¡ú¡qù L¡aiiçl¡arv q v^vvvYqu uvoru eur¡rrqle.

6.7- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na
contratação, apresentando documentação revalidada se, no curso deste contrato, algum
eloeumento perder a validade.
6.8. Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade
ou subcontratação, salvo prévia e expressa autorizaçäo do CONTRATANTE.
6.9- Comunicar imediatamente a Comissão de Fiscalização do contrato, quaisquer fatos
ou anormalidades que possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos
serviços.
6.10- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato.
6.11- Abster'se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
auiorizaçáo cia Aciminisiração cjo Tribunai.

CLÁUSULA SÉÏMA
oBRTGAçÕES pO CONTRATANTE

7.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por uma Comissão
rrscailzaçao ïormatmenre oesrgnaoa

y4h
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CLAUSULA OITAVA
RESCTSÃO E SANçÖES

8.{- O não cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente contrato ou a ocorrência
da hipótese prevista nos artigos 77 e 78, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de
1993, atualizada pela lei federal no. 8.883, de I de junho de 1994, autoriza, desde já, o
CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de
interpelaçäo judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
ciipioma iegai, no caso cje inacJimpiência.

8.2- A CONTRATADA se sujeita à sanção prevista na Resoluçäo no 5, de 10 de
Setembro de 1993 (alterada pela Resolução no 3108), do GONTRATANTE, que faz parte

integrante do presente ajuste.

8.3-No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito
do GONTRATANTE de aplicar as sanções previstas neste ajuste e na legislação que rege
a contratação.
ñ, 
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responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou
pela inadimplência.

8.5-A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela
CONTRATADA.

ONA

9.1- O foro competente para toda e qua
Foro Centralda Capitaldo Estado de São

decorrente do presente contrato é o

9.2- E, por esiarem justas e
de direito.

TRIBUNAL

Testemunhas:

4o^ ç) zn*,|tro-
Nome: €, e'g.AN fioâ+¿çto b\pÍIþ
RG no.: tO.Q. $6> o 6 "l.l

..r,tu¿._ L,gf+
NELSON ZORNITTA

Empresário
ARTEPASTA INDUSTRIA E GOMERCIO LTDA.

o presente conirato para iocios os fins

ulo, em O B FEV ZO17

MALEK

Administração
ESTADCI DE SÃO PAULO

tüQå-
I

Nome:
RG no.

fvl:?6øT0
q

ú
E

c

Contrato no 07117 TC-A- no. 7.2401026115

'¡ràr; -l
lls.41 11



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SNO PAULO

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Do Objeto

Contratação de empresa especializada pâra manutenção de dois arquivos deslizantes do

Tribunal de Constas do Estado de Säo Paulo - ÏCESP.

Das Obrigações da contratada

- Para cotação de preços deverá ser considerado todo o material/acessórios e respectiva

mäo de obra necessários para execução completa dos serviços, que deverão estar

inclusos e diluídos na planilha de serviços no respectivo item, caso não estejam

discriminados separadamente na planilha. O quantitativo, indicado na Planilha de

Serviços, deverá ser confirmado pela empresa licitante que realizará vistoria, inclusive,

para tomar ciência das características, dificuldades e condições que o local da obra

oferece para execuçäo dos serviços descritos neste memorial, antes da apresentação das

propostas;

- O Tribunal não disponibilizará quaisquer fenamentas, equipamentos e materiais para a

realizaçäo dos traba lhos ;

- Deveräo ser apresentadas à Comissão de Fiscalizaçäo para aprovaçäo, previamente,

amostras de todos os materiais de acabamento, ferragens, além de todos os

equipamentos e acessórios;

- A Contratada será obrigada e responsável pelo fornecimento aos seus funcionários (e

aos subcontratados) de todos os equipamentos de proteção individual (EPl) e coletiva

(EPC) de acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em

perfeito estado de conservaçäo e documentação que comprove sua validade (CA -

Certificado de Aprovação), de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como às

pessoas ao redor. lncluindo uniformes e calçados apropriados aos seus funcionários e

aos subcontratados, além de portarem crachás de identificaçáoi

- É terminantemente proibido fumar dentro das dependências do Tribunal de

Estado de São Paulo;

- A Contratada responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e

segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos

fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regula

determinaçöes de segurança, bem como tomando ou fazendo com que sejam

medidas corretivas necessárias ;

do

Contrato no A7h7 TC-A- no.7,24Aß26115 fls
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- Providenciar proteção apropriada do mobiliário e equipamentos de propriedade do

Tribunal;

- As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação da Comissão de

Fiscalização, no prazo máximo de 5 (dias) dias úteis, contados do recebirnento pela

Contratada da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado, exceto

quando a irregularidade for justificadamente considerada de caráter grave ou urgente,

hipótese em que poderá ser fixado prazo menor;

- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão

obedecer às normas reconhecidas, em suas últimas revisöes, tais corno:

a) Normas de Segurança em Edificações, do CREA - Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia;

b) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

c) Normas e lnstruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;

d) Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades

governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal, pertinentes à execução dos

serviços ora contratados;

e) Materiais e equipamentos a serem fornecidos quando indicados, como referência,

nesse memorial modelo e/ou marca deverão apresentar similaridade quanto às

características técnicas e funcionais, bem como possuírem qualidade equivalente

(durabilidade, acabamento, disponibilidade de peças de reposição, etc...) aos

modelos/marcas referendados. Equipamentos quando submetidos à classificação de

eficiência energética deveråo apresentar classificação de máxima eficiência energética,

comprovadas através de etiquetagem ou certificaçäo emitida por entidade credenciada

pelo INMETRO. Casos de excepcionalidade deverão ser tratados com a Comissão de

Fiscalização;

- Estar ciente de que o Contratante poderá, quando julgar necessário, relação dos

fabricantes e respectivos endereços, comprovantes de compra, assim como seus tipos e

características;

- O prazo de garantia dos materiais será de 12 (doze) meses ou conforme pad

fabricante, se esta for maior, e dos serviços será de 03 (três) meses, contados da d

emissão do Atestado de Realização dos Serviços;

- Responsabilizar-se pelo controle, supervisão e desenvolvimento dos trabalhos

andamento;

- Desenvolver e programar as tarefas de forma que não sejam criados

atividades dos demais prestadores de serviço que estejam eventualmente

prédio e principalmente ao normal expediente deste Tribunal;

Contrato no 07117 TC-A- no. 7.2401026115 fls.
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- A Contratada aceita e concorda que os serviços deverão ser complementados em todos

os seus detalhes, ainda que eventual procedimento de cada item necessariamente

envolvido não seja especificamente mencionado, ou seja, serviço posto e operacional. A

Contratada não poderá prevalecer-se de qualquer erro, manifesto ou involuntário,

eventualmente existente, para eximir-se de suas responsabilidades;

- Faz parte deste Termo de Referência a Planilha de Serviços.

Do Termo de Referência

l.Manutenção geral e revisäo geral de todos os pontos de fixação (parafusos) de

armário deslizante localizado no 2o andar do prédio Sede do TCESP, marca Telos,

composto por 02 (dois) módulos simples e 05 (cinco) módulo duplos, com

dimensöes aproximadas de 1,10 m x 5,16 mx2,07 m (p x I x h).

Manutenção envolve reapertos, fixaçöes com fornecimento de materiais

(parafusos, rebites, arruelas, travas em geral...), alinhamento de painel lateral de

fechamento em um dos módulos duplo, alinhamento de um dos módulos duplo,

limpeza e lubrificação dos mecanismos móveis, incluindo rolamento e eixos, ajuste

das correias e volantes. lncluso alinhamento com calçamento dos trilhos.

Considerar revisão dos batentes de borracha. Manutenção visa melhorar o

deslocamento dos sete módulos, alinhamento de um dos módulos, e

revisão/reaperto de todos os pontos de fixação. lnclui ainda a verificação dos

sistemas de segurança como travas, fechaduras, guias de segurança, batentes de

borracha, dentre outros. lncluso o fornecimento de todos os materiais necessários,

como rolamentos, travas, materiais de consumo, dentre outros;

2.Substituição dos supoftes metálico "envergados" para apoio das pastas suspensas,

por barras metálicas maciças em material metálico galvanizado de diâmetro

aproximado de 11,11 mm, ou perfil maciço equivalente com apresentação prévia

de amostra à Comissão de Fiscalização. Perfil deverá ser compatível

pastas atualmente empregadas;

AS

3.Manutenção geral e revisão geral de todos os pontos de fixação (parafusos)

armário deslizante localizado no 2o andar do prédio Sede do TCESP,

Zornita, composto por 02 (dois) módulos simples e 03 (três) módulo duplos,

dimensões aproximadas de 3,05 m x 3,36 mx2,15 m (p x lx h).

Manutenção envolve reapertos, fixações com fornecimento d

(parafusos, arruelas, travas em geral, rebites,...), alinhamento de painel

fechamento em um dos módulos duplo, limpeza e lubrificação dos meca

Contrato no 07117 TC-A- no. 7.2401026115 fls.7/11



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

móveis, incluindo rolamento e eixos, ajuste das correias e volantes. lncluso

verificação, fixaçäo e alinhamento de guias de segurança junto aos trilhos e

consertos dos pedais de travamento (duas unidades). Manutenção visa melhorar o

deslocamento dos sete módulos e revisão/reaperto de todos os pontos de fixação.

lnclui ainda a verificaçäo dos sistemas de segurança como travas, fechaduras,

guias de segurança, dentre outros. lncluso o fornecimento de todos os materiais

necessários, como rolamentos, travas, materiais de consumo, dentre outros;

Do Prazo de Execu$o

O prazo para a realização dos serviços é de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da

data de recebimento, pela contratada, da autorização para o início dos serviços.

Contrato no 07117 TC-A- no. 7.2401026115 fls. 8i 1
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ANEXO II
PLANILHA DE PREçOS

Total Custos 2.539,20

BDI

2.280,00

25%

4.819,20

1,2()4,80

OãiÊTO: ûqrltðidgãudcëirpics¿esiæcìaii-zaúalntaitraiiüiciiçãotietiuisdíqù¡vÞdssi¡zd.r¡es¡iqTÛESF

I

T
E

M
Máo de Obra

SERV¡çOS
ot-g êñu 

^Mãterial Mateñal Mão de Obra

VALORES

TOTAL

I NÞUN{ UC LVIII Aù
DO ESTADO DESÃO PAULO

I Manutenção Arquivo Dêslizante

760,00 0,00 760,00 760,001.1

Manutenção geral no arqui\D desl¡zante, marca Telos, incluindo aiuste

nos trilhos : reapertos, fixações, alinhamenlo de painel de acabamenlo,

alinhamento de um dos módulos, linrpeza do mecanismo,

aiinhamenrolcaiçamenio rriiiro, ajusie rias coreias e iubriicaçáo r!e

rolamentos e eixos-cardã, além de re\¡sáo dos batentes de bonachâ.

U 1

60 42,32 0,00 2.539,20 0,00 2,539,201.2 T¡ooa dos supottss parâ pastas supsnsas (unidade : pares)

't.5zu,uu i.52û,ûúu ,I l CZU,UU u,uuI.J

Manutençäo geral no arquiio deslizante, marca Zomita, incluindo ajuste

nos trilho6 : reapertos, fixaçóes, alinhamento de painBl de acabantento,

iimpezs do mecanismo, conserio cie peciai de iraì/amento, e.¡us(B des

coneias, ajuste guiâs de segumnça, reüsåo e lubÌifcâçäo de rodas e

eixos{ârdã.

com BDI

Contrato no 07117 TC-A- no. 7.2401026115 fls
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ANEXO III
oRDEM DE SERVIçO GP No. O2|2OO1

PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, PODER LEGISLATIVO, EM
30/05/2001, PÁc.35.
TCA - 29.863/026/00

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o S 2o do artigo 71 da Lei Federal 8666/93,
com a redaçäo determinada pela Lei no 9.032, de 28.04.95.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo ar1.2o, inciso XXlll da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, c/c o artigo
24 do Regimento lnterno;

Considerando o disposto no artigo 23 da Lei no 971 1 , de 2O.11 .98, que alterou a redação do artigo 31

da Lei no 8212, de 24.07.91;
Considerando as normas do Decreto no 3.048, de 6.05.99, que "Aprova o Regulamento da Previdência
Social e dá outras providências", especialmente aquelas previstas em seu artigo 219 e SS;
ñnnoi¡laran¡ln n ¡larrar imnnaln nnr faio ñ^Fmãc à ÀÀminictra¡ãn' avvr ¡ú¡ve¡ u, ,r , ,Pvurv Pvr lqrv uyuvr v

Considerando, finalmente, caber à Administraçåo exigir do contratado a comprovaçåo do adimplemento
das obrigaçöes previdenciárias relativas ao objeto da avença, de modo a prevenir eventual
responsabilidade solidária que, quanto a estas, lhe possa recair.

RESOLVE

Regulamentar o artigo 71, S 20 da Lei Federal no 8.666193, com a redação determinada pela Lei no

9.032/95, nos rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tribunal figurar
como Contratante,

Art. 10- Porforça do contido no art.31 e $$ da Lei no 9.711, c/c com o artigo 219, S 3o do Decreto
J.u48i9S, esie Tribunai cieverá reter i im (onze por cento) cio vaior bruto cia nota fiscai ou faiura cie
prestaçäo de serviços ali enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nome da
Empresa contratada.

Ar1. 20 - Não se emitirá atestado de realização dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor do
Contrato, do efetivo cumprimento das regras desta Ordem de Serviço.

ParagraTo Untco: U ateslado a que se reÍere o caput sera assrnado por todos os memþros da
Comissåo de Fiscalização do Contrato, incluído o gestor.

Art. 3o - O Contratado deverá apresentar para a Comissão de Fiscalizaçäo:
I - Cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam

serviços vinculados ao contrato.
ii- inscriçåo cios empregacios e respectivos recoihimenios mensais previcienciários.
lll- Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV - Comprovantes de:

a) EPI's - Equipamento de Proteçäo lndividual;
b) Saúde Ocupacional;
c) Seguro cie Vicia;
d) Uniforme da Empresa.

Art. 4o - No caso de contratação envolvendo execuçåo de obras:
I - lncumbe ao Contratado, juntamente com a Comissão Técnica de Fiscalização,
a) lnscriçåo da obra no posto do INSS, e informação sobre o valor pára obtenção da

Certidão Negativa de Débitos da obra Contratada.
b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e

contratualmente.
c) Recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras,
d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Habite-se".

Parägrafo Unico: Somente se emit¡rá Termo cie Recebimento Def¡nitivo da obra mediante
e apresentação, pelo Contratado, da CND e do Habite-se.

Art. 50 - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente,

outros

Ordem de Serviço para que dela tenham ciência os interessados em Contratar com o T
Aft. 60 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da publicação, sem prejuízo

constantes das Ordens de Serviço 1i83 e 1/89, revogadas as disposiçöes em contrário.
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TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE sÃO PAULO

ANEXO IV
nrso[@-F. s/e3*

TC-A -16.5291026193 - de 1/9i93
PUBLiCADA no Diário Ollc¡aicio Estaoo cie São Pauio em 2 oe setembro cie i993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO Of SRO PAULO, no uso de suas atribuiçöes legais e
regimentais e, tendo como fundamento a regra do artigo 115 da Lei no. 8.666/93, considerando a
faculdade de expedir normas para a realização de seus procedimentos licitatórios; considerando que a
I ¡i no Q ÂÂA/OA aa aa ¡alarir à mr ¡lf a n {a: nanarinãhahfô'vtvvvrúvr s rrrurru v lu¿ vvrl9llvqlrlv¡llet

Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicação da sanção,
RESOLVE baixar a presente resolução, na conformidade seguinte:

Artigo 1"- A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei no.

8.666/93, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, obedecerá ao disposto nesta
Resoiução.

Artiao 20 - A recusa iniustificada do adiudicatrário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administracão do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. caracteriza o descumprimento total da obrioacão assumida. suieitando-o as
seoulnfes penalidades:

I - Multa de 20To (vinte por centd sobre o valor da obriqacão não cumprida: ou
ll- Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova ficitaçåo para o mesmo

fim.

Artiao 3o - O atraso iniustificado na execução do contrato de seruiço, obra, ou na entreqa de
.---¡-.-:-!- - -.-- .-.--.¡.-/-- -¡r -¡t-,- ,---!----1.-- -¡- -,r:-.- ^^ -r- t -t 4 4441^4 a^ -t- t -:¡1iaîeïiA¡s, Seill iJ¡Eìii¡Z.J üC, ü¡SPOSíCI ¡1O pAlAQlAlO ¡Jl¡ille¡iO Uu Alttgu oo ua Le, o,ooolvJ e ¿ttttUU t - ua' Let
10.520/02. suieitará a cantratada à multa de mora sobre o valar da obriqação não cumprida, a partir da
primeiro dia útil sequinte ao término do prazo estipulado, na sequinte proporção:

¡ - Multa de 10% (dez Þor cento) o 30" (triaésimol dia de atraso: e
ll- Multa de 15o/o (auinze oor cento) a partir do 31o (frinésimn nrimeirol dia rle afraso alé o 45o

(quadrasésimo ouini.oi ciia cie atraso.

Paráqrafo único - A partir do 46o (ouadraoésimo sextd dia estar¿! caracterizada a inexecucão total
ou parcial da obrigacão assumida. salvo disposicäo em contrário, em casos particulares. previstos no
edital ou contrato. suieitando-se à aplicacão da multa nrevista no añigo auarto desta resolucão.

Ãrîiaa ¡lo , Dala ínavan nâa ¡alal at t nar¡ial ¡la cantì¡a 
^^ñ^pâ 

at t alrra nartarãa aa" onliaa.taa ànt .tvv t t vtu tt ,v^úvuvuv Lvlut vu uut vrut tav évr v tvv. vvt r rpt u vu vut u pvuvl uv Ðvl uwlrvsvu¿ u

contratada as seguintes penalidades:
I - Multa de 20/o (vinte por cento) sabre o valor da obriqação não cumprida: ou
ll - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

Artigo 50 - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração do
Tribunai cje üonias cio Estacio cie são Pauio, que não excecierá a i5 (quinze) ciias, contacios cio
recebim ento da intimaçäo.

Parágrafo único - A näo ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação
da multa prevista no Adigo 40 desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do
primeiro dia útilseguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

Artigo 6o - O pedido de prorrogação de prazo final da obra elou serviços ou entrega de material
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

Artigo 70 - As multas referidas nesta resolução não impedem a aplicação de outras sanções previstas
nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.

contratada tenha direito. até a decisão definitiva. assesurada a ampla defesa.

será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.

contratad a devid ame nte co rrioido pe I o I P C -F I P E.

Artigo 80 - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar em todos os
licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo .9o - A, presente R-esolução entrará em vigor na data de sua pt-rh'licação.
* Atualizada pela Resolução no. 03/08, publicada no Diário Ofrcial do Estado de São Paulo
de 2008.
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